
VEREADOR: ALDO ROBERTO DA ROCHA LOUREIRO
CPF Nº: 729.827.724-34

MÊS/ANO: ABRIL DE 2022

ITEM DESCRIÇÃO DE DESPESAS -  ARTIGO 2º VALOR
1 Aquisição e locação de software;

2 Locação de móveis e equipamentos;

3 Manutenção de equipamentos elétricos e eletrônicos;

4 Assinaturas de jornais, revistas e periódicos;

5 TV a cabo ou similar;
6 Provedores de internet;
7 Telefone móvel;

8 Cópias, fotocópias, digitalização e impressões;

9 Correspondências, registros postais, telegramas e radiogramas;

10 Serviços de filmagens e fotografias;

11 Gastos com reuniões, eventos e seminários;

12 Gastos com refeição; 827,55
13 Gastos com viagens do parlamentar e assessores parlamentares;
14 Consultorias, assessorias, pesquisas e trabalhos técnicos;

15 Edição de jornais, livros, revistas, periódicos;

16 Impressos gráficos; 1.290,00
17 Contratação de profissional de mídia impressa ou digital; 4.000,00
18 Gastos com funcionamento do gabinete; 32,00

Divulgação da atividade paramentar em portais de noticias e sites 5.500,00

11.649,55

Declaro para os devidos fins de direito que as despesas acima relacionadas, representadas pelos 
documentos anexados à presente prestação de contas, foram aplicadas no custeio de minhas 

atividades parlamentares, em estrita observância aos termos e condições estabelecidas na Lei 

Municipal nº 7.137, de 10 de FEVEREIRO de 2022, bem como assumo inteira responsabilidade 

pela veracidade, legalidade e autenticidade dos documentos anexados.   

Maceió,  02  de  Maio   de 2022.

Câmara Municipal de Maceió

REQUERIMENTO PARA RESSARCIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA DE 

ATIVIDADE PARLAMENTAR – VIAP

Lei Municipal Nº 7.137/2022

TOTAL
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vereadoraldoloureiro
Análise de desempenho do perfil

Seguidores

Total de seguidores do
perfil. Veja o quanto
você ganhou ou
perdeu em seguidores
dia a dia.

4.5K
Saldo: + 11

 Seguidores: +31
 Deixaram de seguir: -20

Dados coletados entre:
26-03-22 - 27-04-22

Publicações

Número de
publicações que você
fez em uma semana e
um comparativo com o
período passado.

358
+2

Dados coletados entre:
20-04-22 - 27-04-22
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vereadoraldoloureiro
Análise de desempenho do perfil

Interações

Ações executadas na
conta nos últimos sete
dias. Esse número é o
total de Visitas ao perfil
e de Cliques no site
que você teve em uma
semana.

84

Dados coletados entre:
20-04-22 - 27-04-22

Descoberta

Contas alcançadas
pelo perfil nos últimos
sete dias. Esse número
é o total de Alcance e
Impressões que você
teve em uma semana.

3.9K

Dados coletados entre:
20-04-22 - 27-04-22

Principais publicações

As melhores
publicações do perfil
no mês. A ordem pode
variar dependendo da
métrica utilizada como
principal (alcance ou
engajamento).

Dados coletados entre:
28-03-22 - 27-04-22

2

Publicação Engajamento Alcance

85 1337

95 789

75 743



vereadoraldoloureiro
Análise de desempenho do perfil

Principais publicações

As melhores
publicações do perfil
no mês. A ordem pode
variar dependendo da
métrica utilizada como
principal (alcance ou
engajamento).

Dados coletados entre:
28-03-22 - 27-04-22

3

Publicação Engajamento Alcance

102 700

58 543

59 529

65 436

70 420



vereadoraldoloureiro
Análise de desempenho do perfil

Principais publicações

As melhores
publicações do perfil
no mês. A ordem pode
variar dependendo da
métrica utilizada como
principal (alcance ou
engajamento).

Dados coletados entre:
28-03-22 - 27-04-22

4

Publicação Engajamento Alcance

69 415

53 356



vereadoraldoloureiro
Análise de desempenho do perfil

Dados coletados entre: 20-04-22 - 27-04-22

Principais Stories

Os melhores stories do
perfil no mês. A ordem
pode variar
dependendo da
métrica utilizada como
principal (alcance ou
impressões).

Alcance

Melhor dia para postar

Dias da semana em
que os seguidores da
conta estão mais
ativos.

Segunda-feira

5

436 414 396 395 385

354 278 262 258 249

223 119

2101 2119 2108 2117 2108 2107 2117

dom seg ter qua qui sex sáb



vereadoraldoloureiro
Análise de desempenho do perfil

Dados coletados entre: 20-04-22 - 27-04-22

Melhor hora para postar

Horários em que os
seguidores da conta
estão mais ativos.

18h
Domingo

Cidades

As cidades onde os
seguidores da conta
estão concentrados.

Maceió Países

Os países onde os
seguidores da conta
estão concentrados.

Brazil

Faixa etária

Distribuição de idade
dos seguidores da
conta.

25-34 anos Gênero

Distribuição de gênero
dos seguidores da
conta.

Homens
Mulheres

6

679
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358

885

1097 1080
1134 1105
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3%
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SAIU NA MÍDIA A Câmara de Vereadores de Maceió aprovou e o Prefeito do 
Município de Maceió  sancionou a seguinte Lei proposta pelo 
vereador Aldo Loureiro:

AArt. 1º. A leitura, o acesso à informação e a prática de atividades 
culturais e esportivas, deverão ser incentivadas no município de 
Maceió. Com maior ênfase nos bairros e localidades de maior 
incidência de vulnerabilidade social, por meio da instalação de 
espaços multiuso, onde poderão funcionar uma biblioteca, além de 
se propiciar a prática de atividades esportivas e culturais.

II -  O Poder Executivo, através de seus órgãos, fomentará a prática 
da leitura, atividades culturais e esportivas que possam ser 
praticadas em espaços cobertos.

II. O Poder Executivo poderá celebrar convênios, junto a outros 
entes federativos, à iniciativa privada e às comunidades atendidas, 
formando Parcerias Público Privadas Comunitárias - PPPC.

IIIIII - Os espaços multiusos poderão ser instalados em associações de 
moradores, ou agremiações esportivas e culturais reconhecidas 
pela comunidade.

Art. 2°. Sem prejuízo do estabelecido no artigo anterior, a aquisição 
de obras literárias para a instalação de bibliotecas e demais 
insumos para a implementação de atividade culturais e esportivas, 
poderá ser feita através de doação por pessoas físicas e jurídicas.

I – O I – O fornecimento do acesso ao serviço de internet poderá ser feito 
através de doações pelas empresas fornecedoras desse serviço, ou 
por pessoas físicas.  

Art.3°. O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, 
a presente Lei.

Art.4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

O PROJETO DISPÕE SOBRE A 
INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS 

MULTIUSO, QUE PODERÃO SER 
UTILIZADOS COMO 

BIBLIOTECAS, CENTROS 
ESPORTIVOS E CULTURAIS, NOS 

BAIRROS E LOCALIDADES 
ONDE O ÍNDICE DE ONDE O ÍNDICE DE 

DESENVOLVIMENTO HUMANO – 
IDH, ESTEJA ABAIXO DA MÉDIA 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Projeto de Aldo Loureiro dispõe sobre a 
instalação de espaços multiuso, que 
poderão ser utilizados como bibliotecas, 
centros esportivos e culturais



SAIU NA MÍDIA A proposta é em reconhecimentos aos relevantes serviços prestados 
pelo profissional no município de Maceió.

DeDe acordo com o PDL, a comenda será entregue em solenidade com 
a presença do homenageado, em evento oficial a ser realizado nesta 
cidade em local a ser definido pelo cerimonial da Presidência da 
Câmara de Vereadores de Maceió. Na Justificativa, Aldo Loureiro 
elenca uma série de atividades que o levaram a apresentar a proposta 
de concessão da comenda a Paulo Luiz Teixeira Cavalcante.

Leia a justificativa

PPaulo Luiz é um alagoano, casado e pai de três filhos que, através da 
medicina, construiu uma posição de destaque no cenário não só do 
município, mas de Alagoas. Formado pela Universidade Federal de 
Alagoas (Ufal), iniciou sua carreira no ramo ginecológico e obstetra de 
nosso Estado.

AAo longo de sua carreira, obteve diversas especializações, como: 
Gestão de Hospitais Universitários Federais no SUS pelo instituto Sírio 
Libanês de Ensino e Pesquisa, Gestão Pública pelo Centro de Estudos 
Superiores de Maceió, Saúde Pública e Administração Hospitalar pela 
Universidade de Ribeirão Preto, e em Educação Sexual pela Faculdade 
de Medicina ABC.

PPaulo Luiz já atuou como Diretor da Coordenadoria Regional de 
Saúde e Promoção Social pela Fundação Saúde e Serviço Social no 
Estado de Alagoas e em municípios alagoanos. Atualmente, desde 
2020, está à frente do Hospital Geral do Estado Professor Osvaldo 
Brandão Vilela (HGE), onde exerce a função de gerente, bem como é 
membro da mesa diretora do Conselho Estadual de Saúde (CES).

DianDiante do exposto, e tendo em vista que a Comenda Nise Magalhães 
da Silveira, instituída pelo Decreto Legislativo n° 578 de 7 de Abril de 
2015, é atribuída àqueles que se destacaram na área de Medicina, 
Psicologia e psiquiatria no Município de Maceió, propõe-se que o Sr. 
Paulo Luiz Teixeira Cavalcante seja com a supracitada honraria.

O vereador Aldo Loureiro 
protocolou na Câmara de 
Maceió um projeto de 
decreto legislativo que 

concede a comenda Nise 
Magalhães da Silveira ao 

médico Paulo Luiz Teixeira 
CaCavalcante, que tem 
atuação nas áreas de 

psiquiatria e psicologia.

Projeto de Aldo Loureiro concede a 
Comenda Nise da Silveira ao médico Paulo 
Luiz Teixeira



SAIU NA MÍDIA

Na primeira delas, Aldo pede ao prefeito JHC e ao secretário 
de Infraestrutura, Fabrício Galvão a pavimentação asfáltica 
da rua Edgar Sarmento, no bairro São Jorge. 

De acordo com o vereador, moradores da região reclamam 
dos transtornos no dia a dia, mas principalmente em 
períodos chuvosos.

NaNa segunda indicação, Aldo Loureiro solicita que seja feita a 
poda de árvores na Grota do Rafael, na entrada da empresa 
Lux Outdoor. O apelo é dirigido ao prefeito JHC e também ao 
Superintendente Municipal de Desenvolvimento 
Sustentável, José Ronaldo Farias da Silva. Na justificativa, o 
vereador alega que a necessidade de ser fazer a poda da 
árvore acontece por conta do perigo para os moradores por 
conta da pconta da proximidade aos fios elétricos dos postes.

Por fim na terceira indicação, o vereador solicita que seja 
feita a revitalização da ponte de acesso à Grota Bom Jesus, 
no Benedito Bentes II. Segundo ele, ‘a população vem 
sofrendo com a situação precária da ponte que dá acesso à 
grota, prejudicando o tráfego dos moradores e o 
fornecimento de serviços públicos, vide a coleta de lixo, que, 
por conta da atual condição da ponte, a prestação do serviço 
sese torna impraticável, trazendo como consequência um 
acúmulo de resíduos, que traz consigo inúmeros problemas 
para os moradores’.

Através de indicações 
apresentadas na Câmara de 

Maceió, o vereador Aldo 
Loureiro, solicita melhorias para 

três bairros da capital. 

Em indicações, vereador 
Aldo Loureiro solicita 
melhorias em prol dos 

maceioenses
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Página 1

ANEXO I
ABRIL

PROCESSO: 05020033/2022
VEREADOR: ALDO LOUREIRO CPF: 729.827.724-34

DOCUMENTO
TIPO Nº FORNECEDOR CNPJ/CPF DESPESAS (Art. 2º da Lei nº 7.137/2022) VALOR
NFS-E 604 ALAN PAULO DE A MOURA ALBUQUERQUE EIRELI 14.067.321/0001-18 Art. 2º, inciso XIII 1.290,00
NFC-E 1634 TEREZINHA MARIA DA SILVA ME 14.860.695/0001-96 Art. 2º, inciso X 100,00
NFC-E 1644 TEREZINHA MARIA DA SILVA ME 14.860.695/0001-96 Art. 2º, inciso X 100,00
NFC-E 209136 UNICOMPRA SUPERMERADOS LTDA 41.185.455/0001-10 Art. 2º, inciso XIV 102,55
NFC-E 1654 TEREZINHA MARIA DA SILVA ME 14.860.695/0001-96 Art. 2º, inciso X 100,00
NFC-E 1659 TEREZINHA MARIA DA SILVA ME 14.860.695/0001-96 Art. 2º, inciso X 100,00
NFC-E 1673 TEREZINHA MARIA DA SILVA ME 14.860.695/0001-96 Art. 2º, inciso X 77,00
NFC-E 1682 TEREZINHA MARIA DA SILVA ME 14.860.695/0001-96 Art. 2º, inciso X 100,00
NFC-E 1687 TEREZINHA MARIA DA SILVA ME 14.860.695/0001-96 Art. 2º, inciso X 100,00
NFC-E 558 ITI MARIA 44.100.902/0001-75 Art. 2º, inciso X 48,00
NFS-E 123 ID WEB SOLUÇOES EM INFORMÁTICA LTDA ME 08.858.777/0001-01 Art. 2º, inciso XVI 4.000,00
NFE 3949 MARCOS TADEU DE VASCONCELOS LISBOA 10.540.450/0001-20 Art. 2º, inciso XIV 32,00

NFS-E 889 PLUS EDITORA E SERVIÇOS LTDA 09.073.777/0001-50 Art. 2º, inciso XVI 3.500,00
NFS-E 559 WRV SERVIÇOS EIRELI 21.819.440/0001-45 Art. 2º, inciso XVI 2.000,00

0,00
11.649,55

0,00
0,00

11.649,55

1.    Saldo Excedente Mês Anterior
2.    Gastos Comprovados
3.    (-) Despesas Glosadas 
4.    (-) Excessos de Gastos               

5.    Saldo a Indenizar
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